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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2025  

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO XINGU PARÁ, inscrita no CNPJ sob o nº 

03.704.171/0001-90, com personalidade jurídica de direito público, com sede à Rua Coronel 

Tancredo nº 670, bairro centro nesta Cidade de São Félix do Xingu - PA, torna público, para 

conhecimento dos interessados, que realizará PREGÃO ELETRÔNICO, com critério de 

julgamento menor preço por ITEM, fundamentada na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

1. ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS E QUANTITATIVOS: 

 
ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

1 Ar Condicionado K7 60.000 / 55.000 BTU's 
Frio 220V 

Categoria: K7 (Cassete) 

BTUs 60.000 / 55.000 BTU/H 

Gás Refrigerante R410-A 

Tipo de Ciclo Quente / Frio 

Dimensões Unidade Interna (LxAxP) 840 x 288 

x 840 MM 

Peso Unidade Interna 28 KG 

Dimensões Unidade Externa (LxAxP) 950 x 

1380 x 330 MM 

Peso Unidade Externa 90 KG 

Consumo 101 KWH 

Categoria K7 

Tecnologia Inverter 

BTU/h 60.000 

Garantia do Fabricante 1 Ano 

Serpentina Cobre 

RECURSOS 

Tecnologia Inverter Sim 

Baixo Nível de Ruído Sim 

Aquecimento Não 

INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

GTIN 7893299911132 

NCM 8415101 

ITENS INCLUSOS 

Unidade Condensadora 1 

Unidade Evaporadora 1 

Grelha Sim 

ALIMENTAÇÃO 

Classificação Energética B 

Voltagem 220V 

UND 10 19.675,00 196.750,00 

VALOR TOTAL 196.750,00 

 
ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

1 Ar Condicionado Split 12.000 BTUS Frio, Eco 

Inverter, Branco 

UND 10 2.675,00 26.750,00 
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Características Principais: 

Alimentação: Disponível em 220V 

Capacidade Térmica: 12.000 BTUS 

Ciclo: Frio 

Condensador: Vertical 

Cor: Branco 

Desumidificação 

Filtro Anti-Bactéria 

Função Sleep 

Função Swing 

Inverter 

Material da Serpentina: Cobre 

Nivel de Ruído: 46dB (Interna) e 60dB (Externa) 

Tecnologia do Compressor: Inverter 

Timer 

Tipo de Ar Condicionado: Split 

Características Técnicas: 

Potência: 1130W 

Gás Ecológico R32 

Classe "A" em Eficiência Energética 

Vazão de Ar Máxima: 500 m3/h 

Potência Sonora Unidade Interna: 46 dB (A) 

Potência Sonora Unidade Externa: 60 dB (A) 

Tubulação para Conexão: 1/4¿ e 3/8i 

Características Adicionais: 

Controle de Temperatura Digital (16°C a 32°C) 

Modo de Operação: Esfriar, Desumidificar, 

Ventilar e 

Automático 

Função: Dormir, Oscilar, Timer 

Controle de Ventilação (Alto, Médio, Baixo e 

Automático) 

Compressor Rotativo 

Possui Filtro de Ar Anti-Bactéria, Anti-Fungos 

Fácil Limpeza do Painel e Filtro 

VALOR TOTAL 26.750,00 

 

VALOR TOTAL DOS ITENS 223.500,00 

 
1.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados da data do contrato. 

  

1.2 Na Lei nº 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos) temos (grifamos):  

 

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:  

XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões 

de desempenho e qualidade podem ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais de mercado;  

 

1.3 Em que pese o conceito seja aberto quanto ao que seja comum, ao analisarmos a especificação dos 

bens demandados verificamos que estes:  

• são passíveis de padronização por critérios objetivos de desempenho e qualidade comuns no mercado 

correspondente;  
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• possuem especificações usuais de mercado;  

• e possuem disponibilidade no mercado.  

 

1.4 Logo, os bens a serem adquiridos classificam-se como sendo bens comuns. O custo estimado total 

da contratação é de R$ 223.500,00 DUZENTOS E VINTE TRÊS MIL E QUINHENTOS REAIS, 

conforme custos unitários apostos na tabela acima, cujo detalhamento do preço por item encontra-se 

expresso no ETP. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1.A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2.O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme  publicação 

no Portal da Transparência da Câmara Municipal de São Félix do Xingu-Pa. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO 

 

3.1.A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1. A entrega dos materiais deverá ocorrer em até 15 (quinze) dias úteis contados a partir da data de 

recebimento da ordem de compra, podendo ser prorrogado mediante justificativa, a critério da 

Administração. 

4.1.1. Caso não seja possível a entrega no prazo estipulado, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 24 horas de antecedência, para que qualquer pleito de prorrogação de 

prazo seja analisado.  

4.1.2. Os fornecedores que efetivarem a entrega através de transportadoras deverão intermediar a 

exigência contida no subitem anterior 4.1.1. entre a empresa terceirizada para a entrega e o Câmara 

Municipal. 

4.2. Os produtos deverão ser entregues no respectivo endereço: Câmara Municipal de São Félix do 

Xingu-Pa – Rua. Coronel Tancredo, 670 - Centro, São Félix do Xingu - PA, 68555-090, ou em outro 

lugar previamente indicado.  

4.2.1. O descarregamento do objeto até o local definido neste Termo de Referência ficará a cargo do 

fornecedor, devendo ser providenciado a mão de obra necessária, se assim o for o caso. 

4.3. A aquisição será de forma Integral ou Parcelada, conforme a necessidade da Câmara Municipal. 

4.4. As quantidades descritas no Anexo I deste Edital são estimativas máximas para fornecimento 

durante 12 (doze) meses, com entregas em períodos alternados e quantidades definidas de acordo com 

a necessidade da Câmara Municipal. Portanto, caberá à detentora do contrato, entregar os produtos 

solicitados pela Câmara, independente dos quantitativos e volumes. 

4.5. A CONTRATADA deverá fornecer os produtos nas quantidades discriminadas em Ordem de 

Fornecimento, conforme as especificações contidas neste Termo; 

4.6. Caso seja verificada qualquer incompatibilidade, o material deverá ser substituído, por conta e 

ônus da CONTRATADA, em no máximo 10 (dez) dias úteis, não consideradas como prorrogação do 

prazo de entrega; 

4.7. Para cada pedido de fornecimento do objeto contratado feito pela Contratante, a CONTRATADA 

será responsável por todo e qualquer ônus decorrente da entrega, inclusive o frete até o endereço da 

Contratante, tantas vezes quantos forem necessários, conforme a necessidade da Administração. É de 
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inteira responsabilidade da CONTRATADA, não sendo a Câmara Municipal, responsável pelo 

fornecimento de mão de obra para viabilizar o fornecimento; 

4.8. Não aceito o bem entregue, será comunicado à empresa adjudicatária, para que proceda a 

respectiva e imediata substituição, para que se possa adequar o solicitado com o cotado com o 

efetivamente entregue, de forma a atender àquilo que efetivamente se pretendia adquirir.  

4.9. Durante o recebimento, o contratante poderá exigir a substituição de qualquer do (s) bem (s) que 

não esteja de acordo com a(s) especificação(ões) do Anexo I, do presente Edital, sem qualquer ônus 

para a administração pública. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

 

5.1 Os serviços deverão ser executados conforme modelo de execução do objeto, que consiste na 

definição de como o contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu 

encerramento. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).  

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).  

6.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).  

6.3.1. A Contratante indica como fiscal de contrato o (a) Sr.(a) MILKA OLIVEIRA DOS SANTOS, 

portaria nº 118/2025/CMSFX-PA, o qual fica autorizado a fiscalizar a execução deste contrato.  

6.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados 

(Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).  

6.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 

14.133/2021, art. 117, §2º).  

6.6. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração, para apresentá-lo na execução do 

contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118).  

6.6.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade (IN 5, art. 44, §1º)  

6.7. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, 

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).  

6.8. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou 

o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

6.9. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).  

6.9.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 

contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º) 
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6.10. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º).  

6.11. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º).  

6.12. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à 

Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF. 

 

7. DO PAGAMENTO 
7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

7.6. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

7.8. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento ou 

uso do bem correrão por conta do Contratado e são condição para o recebimento do objeto. 

Liquidação 
7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º 

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.10. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.11. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como:  

7.11.1. O prazo de validade; 

7.11.2. A data da emissão;  

7.11.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.11.4. O período respectivo de execução do contrato;  
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7.11.5. O valor a pagar; e  

7.11.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.12.Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao Contratante; 

7.13.A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 

da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.14. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

7.14.1. Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 

7.14.2. Identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do 

órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, 

bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.15. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do Contratante. 

7.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.17. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla 

defesa.  

7.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 
7.19. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, 

de 2022. 

7.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do Índice de Preço do Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária. 

Forma de pagamento 
7.21. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo Contratado. 

7.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.24.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.25. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

Reajuste 
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7.26. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado. 

7.27. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do Índice de Preço do Consumidor Amplo 

(IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.28. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

7.29. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.30. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.31. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.32. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.33. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de Pregão, na forma eletrônica, com 

fundamento na hipótese do art. 28, inciso I da Lei n.º 14.133/2021, que culminará com a seleção da 

proposta de menor preço unitário.  

8.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e econômico-financeira são as 

usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Edital.  

8.3. Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:  

8.4. A comprovação da qualificação técnica deverá ser feita através de apresentação de no mínimo 01 

(Um) Atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprovando que a licitante forneceu ou está fornecendo itens compatíveis com o objeto desta 

licitação. O atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado deverá vir assinado pelo 

representante legal da empresa emitente, contendo seu nome, CPF ou RG e sua função; 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
8.5. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO por item. 

Forma de fornecimento 

8.6. O fornecimento do objeto será parcelado, conforme a ordem de fornecimento emitida pela 

Administração.  

Exigências de habilitação 
8.7. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 
8.8.  Cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para 

fins de identificação em todo o território nacional dos sócios da empresa; 

8.9. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

8.10. Microempreendedor Individual -MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual -CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
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8.11. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal –SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.12. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.13. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz; 

8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 
8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ; 

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

8.17. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 

8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e/ou Municipal/Distrital 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

8.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e Municipal/Distrital do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital e Municipal/Distrital 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.22. Para a regularidade fiscal e trabalhista, será aceita certidão positiva com efeito de negativa. Se a 

certidão, no momento da verificação da autenticidade, constar como “Cassada” –ou Termo 

Correlato, e a empresa não usufruir dos benefícios da Lei Complementar Nº 123/2006 e 

alterações, deverá ser Inabilitada. 

8.23. Caso o licitante seja considerado isento de tributos estaduais ou municipais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

Estadual ou da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente que 

demonstre tal isenção. 

8.24. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.25.Os participantes deverão encaminhar os documentos constante 8.15, 8.17 e 8.19. em nome da 

empresa licitante e também de seus sócios, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja 

sócio majoritário. 

Qualificação Econômico-Financeira 
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8.26. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, na forma da Lei 

nº 11.101/05, expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de no máximo 

60 (sessenta) dias anteriores à publicação do primeiro aviso desta licitação exceto se houver prazo de 

validade fixada na respectiva certidão. 

8.27. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

dos dois últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei e  acompanhado da 

prova de registro na Junta Comercial ou Cartório (carimbo, etiqueta ou chancela da Junta Comercial, 

comprovando, índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1 (um), obtidos por meio da aplicação das seguintes fórmulas: 

 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
___________________________________ 

                                                             Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

 

 

SG = Ativo Total 
___________________________________ 

                                                             Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

 

LC =                        Ativo Circulante 
                       __________________________________ 

                                                              Passivo Circulante 
 

8.28. Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins 

de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação. 

8.29.Os indicadores fixados acima deverão ser atingidos em cada um dos dois últimos exercícios 

sociais, sob pena de inabilitação;  

8.30. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 

sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

8.31.Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital -ECD ao Sped. 

8.32.Relação de compromissos assumidos de que um doze avos dos contratos firmados com a 

Administração Pública e/ou com a iniciativa privada vigentes na data apresentação da proposta não é 

superior ao patrimônio líquido do interessado, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados, 

observados os seguintes requisitos: 

8.32.1. A declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), 

relativa ao último exercício social; e 

8.32.2. Caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada na Demonstração do 

Resultado do Exercício (DRE) apresentada seja superior a 10% (dez por cento), para mais ou para 

menos, o fornecedor deverá apresentar justificativas. [(Valor da receita bruta –Valor total dos 

contratos) x 100] / (Valor da receita bruta) 

8.33. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

8.34. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

8.35.Os participantes deverão encaminhar os documentos constante 8.25. em nome da empresa 

licitante e também de seus sócios, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
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sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

Qualificação Técnica 
8.36. A comprovação de aptidão para o fornecimento de bens compatíveis com o objeto desta 

contratação dar-se-á por meio da apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado de capacidade técnica, 

emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove o fornecimento de natureza, 

características e complexidade equivalentes ou superiores às exigidas neste certame. 

8.36.1. Para fins da comprovação de que trata este item, os atestados deverão atender, no mínimo, aos 

seguintes requisitos: 

8.36.1.1. O atestado de capacidade técnica deverá ser correspondente/equivalente ao objeto licitatório; 

8.36.1.2. Conter identificação clara do contratante, descrição dos itens fornecidos, quantitativos, local 

e período de execução do contrato, bem como estar devidamente assinado por representante legal da 

contratante; 

8.36.1.3. Estar datado e em papel timbrado, e/ou constar os elementos de identificação oficial. 

8.36.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor.  

8.36.3.O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte 

à contratação, endereço atual do Contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 

outros documentos. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1.O custo estimado total da contratação, que é o máximo aceitável, é de R$ 223.500,00 (duzentos e 

vinte e três mil e quinhentos reais), conforme custos unitários apostos na tabela contida no item 1.1 

deste termo de referência. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1.As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município. 

10.2.A contratação será atendida pela seguinte dotação:  

I)Órgão: 01 Câmara Municipal de São Félix do Xingu 

II)Unidade Orçamentária: 01 Câmara Municipal de São Félix do Xingu 

III)Projeto/Atividade: 2.000 Manutenção e Funcionamento da Câmara de Vereador 

IV)Classificação Econômica: 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 

V) Subelemento: 4.4.90.52.99 Outros Materiais Permanentes 

VI) Fonte de Recursos:–Recursos Próprios. 

10.3.A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

11. DISPOSIÇÕES FINAIS 
11.1.As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas. 

 

 

São Félix do Xingu-PA, 21 de novembro de 2025 

 

 

 

MARIA LUCIA DO NASCIMENTO 

Diretora Administrativa da CMSFX-PA 
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ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA 

ITENS 

 
ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

1 Ar Condicionado K7 60.000 / 55.000 BTU's Frio 

220V 

Categoria: K7 (Cassete) 

BTUs 60.000 / 55.000 BTU/H 

Gás Refrigerante R410-A 

Tipo de Ciclo Quente / Frio 

Dimensões Unidade Interna (LxAxP) 840 x 288 x 

840 MM 

Peso Unidade Interna 28 KG 

Dimensões Unidade Externa (LxAxP) 950 x 1380 

x 330 MM 

Peso Unidade Externa 90 KG 

Consumo 101 KWH 

Categoria K7 

Tecnologia Inverter 

BTU/h 60.000 

Garantia do Fabricante 1 Ano 

Serpentina Cobre 

RECURSOS 

Tecnologia Inverter Sim 

Baixo Nível de Ruído Sim 

Aquecimento Não 

INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

GTIN 7893299911132 

NCM 8415101 

ITENS INCLUSOS 

Unidade Condensadora 1 

Unidade Evaporadora 1 

Grelha Sim 

ALIMENTAÇÃO 

Classificação Energética B 

Voltagem 220V 

UND 10 19.675,00 196.750,00 

VALOR TOTAL 196.750,00 

 
ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

1 Ar Condicionado Split 12.000 BTUS Frio, Eco 

Inverter, Branco 

Características Principais: 

Alimentação: Disponível em 220V 

Capacidade Térmica: 12.000 BTUS 

Ciclo: Frio 

Condensador: Vertical 

Cor: Branco 

Desumidificação 

Filtro Anti-Bactéria 

Função Sleep 

Função Swing 

UND 10 2.675,00 26.750,00 
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Inverter 

Material da Serpentina: Cobre 

Nivel de Ruído: 46dB (Interna) e 60dB (Externa) 

Tecnologia do Compressor: Inverter 

Timer 

Tipo de Ar Condicionado: Split 

Características Técnicas: 

Potência: 1130W 

Gás Ecológico R32 

Classe "A" em Eficiência Energética 

Vazão de Ar Máxima: 500 m3/h 

Potência Sonora Unidade Interna: 46 dB (A) 

Potência Sonora Unidade Externa: 60 dB (A) 

Tubulação para Conexão: 1/4¿ e 3/8i 

Características Adicionais: 

Controle de Temperatura Digital (16°C a 32°C) 

Modo de Operação: Esfriar, Desumidificar, 

Ventilar e 

Automático 

Função: Dormir, Oscilar, Timer 

Controle de Ventilação (Alto, Médio, Baixo e 

Automático) 

Compressor Rotativo 

Possui Filtro de Ar Anti-Bactéria, Anti-Fungos 

Fácil Limpeza do Painel e Filtro 

VALOR TOTAL 26.750,00 

 

VALOR TOTAL DOS ITENS 223.500,00 
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